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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNTCO N" OIO/202I SESA

LICITAÇÃo ExCLUSIVA A MICRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EM
ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N" 12312006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENT AR 147 I2OI4.

O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria n' 012.01.0212021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o conhecimento
àos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n"
01012021 SESA, do tipo Menor Preço por item, com fomecimento de forma parcelada, nos

termos do Decreto 10.024 de20 de Setembro de2019, daLein'10.520,de lTdejulho de 2002,
da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro
de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiaÉamente, a Lei
n' 8.666, de 2l de junho de l993, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e

do Código Civil Brasileiro (Lei | 0.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTÂS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABILITAÇÃO e plnrtn DO DIA 28ll5t2l2t ATÉ 10/0ó/202r ÀS
OSHOOMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL. RG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 10106/2021AS O8H3OMIN (HORÁRIO DE BRÂSÍLIA)
INÍCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS O9H3OMIN DO DIA 10/06/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPo: Honírio de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL w*ry.bll.ore.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B_AIEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Pre4os;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;

Objeto:

AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM PO

VISANDO ATENDER DEMÀNDAS ruDICIAIS E E\'ENTUAIS
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO

MUNICÍPIO DE CRATEUS _ CE

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Modalidade de

Licitâção:
PREGÀO ELETRÔNICO

Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Saúde

PREÂMBULO
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LICITACAO EXCLUSIVA A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EM
ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014.

PREAMBULO

O municipio dc Cratciis - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamentc nomeados
pela Portaria n“ 0l2.0l.02/2021 de 01 dc fcverciro dc 2021, toma piiblico, para 0 conhecimento
dos intercssados, que fara realizar licitaqao na modalidadc dc PREG/3&0 ELETRDNICO n”
010/2021 SESA, do tipo Menor Preeo por item, com fomecimento dc forma parcelada, nos
termos do Decreto 10.024 dc 20 dc Setembro dc 2019, da Lei n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002,
da Lei Complementar n° I23, dc 14 dc dezembro de 2006, do Dccreto n° 8.538, dc 06 dc outubro
dc 2015, Lei Cornplementar 147, dc 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
n° 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Codigo dc Defesa do Consumidor) e
do Codigo Civil Brasileiro (Lei I0.-406/2002) e as exigéncias estabelecidas ncste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTACAO
REFERENTE A HABILITACAO A PARTIR no DIA 2s/05/2021 ATE 10/06/2021 As
08HO0MIN (HORARIO DE BRASlLlA) N0 SITE BLL.ORG.BR.
ABERTURA ms PROPOSTAS 10/06/2021 As 08H30MIN (HORARIO DE BRASlLIA).
INlCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS 09H30MIN DO DIA 10/06/2021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horario dc Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa dc Licitaeoes do Brasil — BLL www.bll.org.br
Para todas as referéncias de tempo sera observado 0 horério local.

-. ‘ IAQUISICAO DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM PO
VISANDO ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS E EVENTUAIS
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO
MUNlClPIO DE CRATEUS - CE

Objeto:

Critério dc Julgamentoz Manor Prego por Item
r - . 'M_°f“' ‘fade dc PREGAO ELETRONICO.

Licitaeaoz _ __
Secretaria interessada; Secretaria de Municipal da Saiide

Compoem-se o presente Edital das partcs A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condigoes para competiqao, julgamento e adjudicaqao. Em que sfio estahelecidos
os requisitos e as condigoes para competiqfio, julgamento e formalizaqao do contrato.

/‘P
PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo dc Referéncia;
Anexo II - Modelo de Proposta dc Preqos;
Anexo III - Termo de Adesao BLL;
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Anexo IV - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contrato;

I. DO OBJETO
l.l . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÀO
DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM PO VISANDO ATENDER DEMANDAS
ruDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAIJ.DE DO
MUNICÍPIO DE CRATEUS - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Editâl com as caÍacterísticas descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
I .2. Para o cumprimento do disposto do inciso I do art 48 da Lei Complementar 12312006 alterada
pela Lei complementar n" 147 /2014 a administÍação pública:
I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaÇão de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).

2. DOS RECURSOS ORÇÂMENTARIOS:
2. l. As despesas contratuais correrão poÍ conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 37 .37.10.122.003'7 .2.036 - Manutençào das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde; tbnte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Saude

2.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse teÍÍno de referencia será utilizado o

elemento de despesas n'3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIÀMENTO
3.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte

(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo

pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e

que apÍesentem a documentação solicitada no local, dia e horrírio informados no preâmbulo deste

Edital. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que

preenchem os requisitos do art. 3" e l8'- E. ambos da Lei Complemen tar no 123/2006. e suas

alteracões Dosteriores, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas

as exigências constantes deste edital e seus anexos.

3.2. Poderão participaÍ deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentaÍem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilôes.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora ântes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
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Ancxo IV — Custo pela utilizaeao do sistema '_ " - pp Id -1'
Anexo V — Modelos de declaraqoes . =@=

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaeao é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISICAO
DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM PD VISANDO ATENDER DEMANDAS
JUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, conforme condiqoes, quantidades e exigéncias estabelecidas
neste Edital com as caracteristicas descritas abaixo:
l.l.2. A licitaeao sera dividida por itens, conforme tabela constante do Termo dc Referéncia_
facultando-se ao licitante a participaqiio cm quantos itens forem dc seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preeo por item, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do objeto.
1 .2. Para o cumprimento do disposto do inciso I do art 48 da Lei Complementar 1 23/2006 alterada
pela Lei complementar n° 147/2014 a administraoao pilblica:
1- devera realizar processo licitatorio destinado exclusivamente a participaeao dc microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratagao cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotaooes orqamentariasz
a) 37.37. l0.122.0037.2.036 — Manutenqao das Atividades Gerais da Secretaria da Sande; fonte
de recursos 21 l.0000.00 - Receitas dc Impostos e de Transfercncia dc lmpostos — Saude
2.1.1. Para a aquisioao dos produtos elencados nesse termo de referencia sera utilizado 0
elemento de despesas n” 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. A participaoao nesta licitaqao é restrita as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a amarem no ramo
pertincnte ao objeto desta licitaoao, que atendam a todas as exigéncias contidas neste Edital e
que apresentem a docurnentagao solicitada no local, dia e horario informados no preambulo deste
Edital. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos a participaoao no presente certame, aqueles que
preenchcm os requisitos do art. 3" e l8°- E, ambos da Lei Complementar n° 123/2006. e suas
alteracfies posteriores, localizada em qualquer Unidade da Federaqfio, desde que atenda a todas
as exigéncias constantes deste edital e seus anexos.
3.2. Poderao participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentaeao por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaeoes e
Leiloes.
3.3. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas £1
Bolsa de Licitaeoes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
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a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitação do Pregoeira no icone ÂRQ,
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, aÍ. 30 § 5'.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitâÇões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tírulo de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraÇão constante
em anexo a esse edital, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de pÍeço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforÍne o seu regime de tributaçáo para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. ArÍ.44 e 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitaçào do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçào de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e pÍaticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Botsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
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a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidarnente credenciado junto a
Bolsa, poderes especificos de sua representacao no pregao, conforrne modelo fomecido pela
Bolsa dc Licitacoes do Brasil
b) Declaracao de seu pleno conhecimento, de aceitaefio e de atendimento as exigéncias de
habilitacfio previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitacoes do Brasil.
c) Especificacoes do produto objeto da licitacao em conformidade com edital, constando preco,
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitagao do Pregoeira no icone ARQ,
insercao de catalogos do fabricante. “A empresa participante do certame nao deve ser
identificada”. Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagara a Bolsa de Licitacoes do Brasil, provedora do sistema eletronico. o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 0 valor contratual ajustado, a titulo de
taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da inforrnaefio, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentacao da declaracao constante
em anexo a esse edital, para fins de habilitacao, devera, quando do cadastramento da proposta
inicial dc preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 0 regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributacao para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com 0 auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes atribuicoes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes fomiuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
t) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
PYW0;
g) verificar a habilitaeao do proponente classificado em pnrneiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidjr sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessao;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
1) abrir processo administrativo para apuracao de irregularidades visando a aplicacao de
penalidades previstas na legislaciio.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACGES E
LEILDES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverfio nomear através do
instnlmento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances dc precos e praticar todos os demais atos e operacoes no site: www.b11.0rg.br.
4.3. A participacfio do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participacao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil, a qual devera manifestar,
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia defrnição de

seúa privativa.
4.5. A chave de identiÍicação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquerpregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaçôes do Brasil.
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usúrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha. ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferivel do repÍesentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da pÍoposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horrírio limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representânte;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou poÍ seu repÍesentante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotorâ da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 L Poderão paÍicipaÍ deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.
4. 12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o pÍodutoÍ rural pessoa Íisica (quando for o caso) e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006.

(Explicação: Nos termos do art. 3", §3" da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de

informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na

modalidade pregão, restrita às empresas que cumPram o Processo Produtivo Basico).

4.13. Não poderá paÍicipar empÍesa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666193 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus

órgãos descentral izados. quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
m. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
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por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento.
aceitacao e atendimento as exigéncias de habilitacao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, sornente se dara mediante prévia definicao de
senha privativa.
4.5. A chave de identificacao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitacoes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario 0 sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de
Licitaooes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizacao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta dc precos, exclusivamente por meio do sislema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
publica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 l. Poderfio participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitacao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para 0
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for 0 caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
(Explicaefio: Nos termos do art. 3", §3”da Lei n. 8.248/1991, a aquisiefio de bens e servicos de
informzitica e automacfio, considerados como bens e servieos comuns, poderd ser realizada na
modalidade pregfio, restrita ds empresas que cumpram 0 Processo Produtivo Bdsico).
4.13. Nfio podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragzao publica, ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 4 CEIS;
H. Cadastro Integrado de Condenacoes por Ilicitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF;
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IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusào, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns, é

bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeiÍa,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o

universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empÍesas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n'8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas

em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por pÍestiSiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no

item 4.13 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9',
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão rf 7 46/201 4-TCU-Plenrírio).
4.l4.Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu'gov.bÍ/, para
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Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sej am declaradas inidoneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob faléncia, recuperacfio judicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacao,
fusao, cisao on de incorporacao;
d) Reunidos sob forrna de consorcio;
I - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fomecimento/servicos comuns, é
bastante corriqueiro a participacio de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam 0 minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-financeira,
condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, 0 que nao tomara restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a formaciio de consorcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e
ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administracao, com vistas a aumentar 0 numero dc participantes, admite a formagfio de
consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicao de contratante, a escolha
da participaciio, ou nao, de empresas constituidas sob a forrna dc consorcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por ela
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas
em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende 0 interesse publico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d” deste edital, para 0 caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reunifio de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestar os servicos, reduziria o numero de licitantes e poderia, evcntualmente,
proporcionar a fomiacao de conluios/cartels para manipular os precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor on dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
I) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, sejam responsaveis pela elaboracao do projeto basico, ou executivo ou da qual 0 autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma finna
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
j) Organizacoes da Sociedade Civil de lnteresse Publico - OSCIP, atuando nessa condicao
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)” acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
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comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebraÍ contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitaçào.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s Íepresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empÍesa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos eiou entidades dâ Administração Pública Municipal de

Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateús - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 4600, ou através da

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bl1.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITÂÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação-exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das pÍopostâs, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1" da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classificação enke as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
6.1. I Valor uniuírio e valor total do item;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito
de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Administracfio Publica. Ou tal consulta
podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitacao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsave1(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Administracao Publica Municipal de
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.18. Qualquer duvida em relacfio ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e-mail contat0@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habi1itacao_exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e
o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
entao, encerrar-se-a autornaticamente a etapa dc envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverfio encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracoes posteriores.
5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos dc habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliaciio do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitario e valor total do item;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operaclonars, encaÍgos
preüdenciários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTT]RÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostâs aprcsentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifrque o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

conúário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valoÍ por item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertuÍa

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre Õs lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediii,rios quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor ofeÍa deverá ser de

RS 1,00 (um real).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteracao, sob
alegacao dc erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo dc validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera declarar, para cada item, em campo proprio do sistema BLL, se 0 produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Terrno de Referéncia.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas aprcsentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.
7.2.1. Tarnbém sera desclassificada a proposta que identifique 0 licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por item.
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relacao
aos lances intermediarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor ofena devera ser de
RS 1,00 (um real).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sisterna os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para 0 envio de lances no pregao eletronico 0 modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarao lances pfiblicos e sucessivos, com prorrogacoes.
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7. 14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessào

pública de lances, cm prol da consecução do melhor preço.

7.I5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

dilulgação.
7. 19. O Critério de julgamento adotado será o menor Preço Por item, conforme definido neste

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entÍe propostíts iguais (não seguidas de lances).

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 30, § 2", da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:
7.23.1 . no país;
7.23.2. por empresas brasileiras;
7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.4. por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.
7.24. Persistindo o empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
7.25. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, Ao Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pÍevistas neste

Edital.
7.25. l. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao pfiblica.
7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacio, inclusive no caso dc lances intermediarios.
7.13. N50 havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se—a automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, podera
o Pregoeiro, assessorado pela equipe dc apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
publica de lances, cm prol da consecucao do melhor preco.
7.15. N50 serao aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele quc for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao infonriados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso dc desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, 0
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a rccepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletronico para 0 Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte c quatro
horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor prego por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relaciio ao
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferéncia, conforme regulamento.
7.22. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacao,
dc maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.23.1. no pais;
7.23.2. por empresas brasileiras;
7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as
propostas empatadas.
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, A0 Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condicoes diferentes das previstas neste
Edital.
7.25.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.25.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍazo de 24 (vín
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confrrmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDÂDE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do aÍÍ.7" e no § 9" do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plená,rio), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçOs dos insumos e sa}áriOs de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requeÍer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessào pública para a reahzaçáo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessiírios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PregoeiÍo por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta'
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
pomrguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da carucÍeizaçáo do produto manufaturado nacional.
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7 25 2 O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vi 1:. {I- . . n

quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociacao realizada,
acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.26. Apos a negociacao do preco, 0 Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociacao, 0 Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao maximo
estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta on 0 lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global on unitarios simbélicos,
irrisorios on de valor zero, incompativeis com os precos dos insurnos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas on os indicios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipotese dc necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao dc diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessao publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo 0 prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras infomiacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletronico, on, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de nao
aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicfio da Administracfio todas as condicoes
indispensaveis a realizacao de testes e fomecer, sem onus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da margem
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletronico,
o documento comprobatorio da caracterizacao do produto manufaturado nacional.
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8.8. O licitante que não apresentaÍ o documento comprobatório, ou cujo produto não aten
regulamentos técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá us
da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8. I 0. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " chaf' a nova data

e horário para a sua continuidade.
8. I I . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eleúônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8. I l. 1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8. I I .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HÂBILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no ceÍame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consotidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
s://certidoe a .tcu ov.

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do anigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriuírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empÍesas

apontadírs no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9.1 .2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de

forn ecimento similares, dentre outÍos.
9.1.2.3. O licitante será convocado paÍa manifestação previamente à sua desclassificação.
9. 1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confrmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via e-mail, no prÍrzo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, nao podera L1Sl11'I'l.lll'
da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta on
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data
e horario para a sua continuidade.
8. I 1 . 0 Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com 0 fim de negociar a obtencao de melhor preco,
vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.11.1. Também nas hipoteses em que 0 Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.1 1.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitacao do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual desctnnprirnento das
condicoes de participacao, especialmente quanto a existéncia dc sancao que impeca a
participacao no certame ou a futnra contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
lhttps://certidoes-apf. agpstcu.gov,brl’1.
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar corn o Poder Ptiblico, inclusive por intermédio dc pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias
lmpeditivas lndiretas, 0 gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias lmpeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera vcrificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacfio previamente a sua desclassificacao.
9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta dc
condicao de participacao.
9.1.4. No caso dc inabilitaciio, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, dc 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao, necessaries a confrrnacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natlureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTÀÇÃO CONSISTITúO EM:
9. 6. 1. HABTLTTAçÃO tanÍOtCt :
9.6.1 . 1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6. 1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDÀDO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial, em se tra[ando de sociedades empresá,rias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃo Do ATo CoNSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRXTO DE AUTORIZAç^O, em se tratando de empresa ou sociedade_estrangeira

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTTFTCADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sítio q.,wrv ortal reendedor. rr{lv.brn

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
9.6.1.7. ALVAR i DA VIGILÂNCIA SÁNITÁRIA compatível com o objeto da licitação,
referente ao exercício vigente.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

MUNICIP O
VERDE

&

I ‘
W-Q , -LIP.-i‘ 1--_._;

in _-I; -
Fuendo llais For Vocfi VERDE - -5.‘.-L-'

ii" '3"

\|-1

\_'

PREFEITURADE

9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legahnente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 0
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em norne da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de niuneros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao:

9.6. os DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9. 6.1. HABILITAC/I0 .IURI'DIcA.-
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes,
acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial on agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com avcrbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa on sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralrnente em ambiente virtual, por
meio do sitio wwwportalrloempreendedor.gov.br:
OBS: Os documentos acima deverfio estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.
9.6.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel corn 0 objeto da licitacao,
referente ao exercicio vigente.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 — Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
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9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houv
relativo ao domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contÍatual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" I.751, de 2 de ouhrbro de 20141

b) A comprovação de regularidade para com a Fazpnda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. fuova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabaf histas - CNDT, conforme Lei 12.440/201I .

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissoÍ, de modo a comprovar
que a licitante está fornecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2- Poderâ, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica
paÍa compÍovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação
9.6.3.3. Os produtos licitados deverão obedecer as exigencias da RDC N' 13 5, de 8 de fevereiro
de 2017 da agencia nacional da vigilância saniLária - ANVISA publicada no DOU n' 29, de 9
de fevereiro de 2017 .

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DR-E) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diririo - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substiruição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Conüíbeis assim apresentados:
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9.6.2.2 Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal on estadual, se houv " -- 1>
relativo ao domicilio on sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A cornprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade dc Situacao — CRS e;
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, confonne Lei 12.440/201 l.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao dc aptidao para desempenho dc atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito publico on privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fornecendo on ja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto a0 atestado de capacidade técnica
para cornprovacao ao que dispoe o item 9.6.3.1, instrumento dc termo contratual on nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao
9.6.3.3. Os produtos licitados deverao obedecer as exigencias da RDC N° 135, de 8 de fevereiro
dc 2017 da agencia nacional da vigilancia sanitaria — ANVISA publicada no DOU n° 29, de 9
de fevereiro de 2017.

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balanco patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes on balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) rneses da data de apresentacao da proposta;
9.6.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
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a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contabeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de aberhra e de encerramento do Liwo Diário do

qual foi extraído.
b) Sociedades empresáriâs, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei n". 6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que estej a situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empÍesárias.
d) As empresas constituidas á menos de um ano: deverão apresentar demonstÍativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da

Licitante, acompanhado dos termos de aberhrra e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo

contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constanle no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, teÍmos de abertura

e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originiárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

9.6.4.4. A empresa optante pelô Sistema Público de Escrituração Digital - .SPED poderá

apresentá-lo na 'forma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da let' cortstanÍe no item 9.6.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - DemonstraÇão do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2" do

Decreto N" 9.5 5 5, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contabeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED-

9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistenru Público de EscrituraÇão Digital - SPED' Para
maiores idormações, verificar o site v,w,w.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCIJ n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apÍeço, o memorial de cálculo correspondente.
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a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracées contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede on domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso do sociedades anonimas regidas pela
Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede on domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, on do Distrito Federal
conforrne o lugar em que esteja situada a sede da companhia; on, ainda, em jomal de grande
circnlacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adotc um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar denionstrativo do Balanco
de Abertura, devidamente registrados on autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario — estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente on diretor e pelo
contador on outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 9.6.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura
e encerramento).
9.6.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pablico de Escrituragiio Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina o Art. 2° do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticaciio de livros contébeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera serfeita pelo Sistema Piiblico de Escrituragdo Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n” 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentaeao de escrituracdo contabil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1 " do Decreto N" 9. 555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED-
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Pziblico de Escrituragao Digital — SPED. Para
maiores informagroes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das Instrucoes Nonnativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 do relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.

UlilA

' rs?"

9'? I 7;-



PREÊEITUÊA Í)E

\
I

Fazândo Uais Por Você

9.6.4.9. APTESENTAT CERTIDÃO NEGATIVA DE FÀLÊNCIA OU RECUPERA
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade

9.6.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 9.6.4.1 a 9.6-4.7

deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo complovar e apresentaÍ

as demais exigências.

9.6.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.8 54, de27ll0ll999, publicada

no DOU de2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos

produtos a seÍem ofertados e que sua propostâ atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os terrnos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente irnpeditivo da

habilitâção, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constânte dos Anexos deste edital (àÍÍ.32, §2", da Lei n.' 8.666193);

e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própri a naíúeza, compÍovadamente, forem emitidos somente em nôme da matriz;
9-6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentaÍ toda documentâção de ambos os

estabelecimentos.
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9.6.6. OBSERVAÇÕES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores indiüduais (MEI);
9.6.6.1 . Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complem entar n" 123106, as MEI, ME e EPP, deverào

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que estâ apresente alguma restrição

com relação à regularidade frscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regul arização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art' 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a tegrianzação da

documentâçãô, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contratação, ou Íevogar a licitação.
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9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERA . I
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
9.6.4.10. Fica dispensado da apresentacao das exigéncias previstas nos itens 9.6.4.1 a 9.6.4.7
deste topico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo cornprovar e apresentar
as demais exigéncias.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao dc que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os tennos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, dc inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda docurnentacao dc ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1 . Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao corn relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegnrado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento on parcelarnento do débito, e emissao de eventuais certidfies negativas
ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facnltado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para
contratacao, on revogar a licitacao.
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9.6.7.DA EXCLUSIVIDADE PARA NIE E EPP
9.6.7.1. Conforme instituído pelo art.48, inciso I da lei Complementzr 123/06, na redação
pela Lei Complementar 147 114, fica estabelecido exclusividade para a contratação desse objeto
de microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, por força do
art. 18-E da mesma lei complementar.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA !'ENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) hoÍí§, a contar dâ solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l0.l.l. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ôu seu Íepresentante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expÍessos em moeda corÍente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art. 5" da Lei n'8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preço global, prevalecerào os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contÍa qual (is) decisão (ões) pretende recoÍrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.
I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriflcaÍ a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuÍso,
firndamentadamente.
I l-2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
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9.6.7. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP )
9.6.7.1. Conforrne instituido pelo art. 48, inciso I da lei Complementar 123/06, na redacao rl ..%1-‘IE1
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pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido exclusividade para a contratacao desse objeto
de microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, por forca do
art. 18-E da mesma lei complementar.

10. D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo dc 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante on seu representante legal.
10.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual sancao a Contratada. se for o caso.
10.2.1 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, 0 valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global, prevalecerao os
primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preco on de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacoes ali contidas on que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na internet, apos a homologacao.

ll. DOS RECURSOS
11.1. Declarado 0 vencedor e deconida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 0 caso, sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (6es) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia
de motivacao da intencao de recorrer, para decidir se admite on nao o recurso,
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento 0 Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as
condi<,:6es de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a intencao dc recorrer importara a
decadéncia desse direito.

FABIO
P R E
CPF:

Portarla N“ Es:gfis



P R E f E IT U RA D E

tarondo Iâis Poí Vocô

I 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entÃo, o prazo de três dias p
apresentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I1.3. O acolhlmento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZAÇÃO nO RECURSO ADMINISTRATTVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
ll.5.l. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfrca ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, quepreencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu repÍesentante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
I 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
I 1.7. Â falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente
a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade comperente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n'. 10.02412019'1.
I1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
I1.10. Uma vez decididos os recuÍsos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
I l. I l. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
ll.l3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
I1.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.eov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do ceará, bem como no flanelógrafo do municipio, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.
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1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de tres dias para "
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias,
que comecarao a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis dc aproveitamento.
1 1.4. Os autos do processo permanecerao corn vista franqueada aos interessados, no endereco
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que_preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateus - Ce;

\_ b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, o fiindamento juridico dc seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacoes.
1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 1.7. A falta dc interposicao de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na propria sessao, propondo a autoridade competente
a homologacao do procedimento licitatorio.
l 1.8. Na hipotese de interposicao de recurso, 0 Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
encaminhara os autos devidamente ftmdamentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
1 1.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

\-1 regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara 0
objeto do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
1 1.11. O acesso a fase de manifestacao da intencao de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. Nao sera concedido prazo para recursos sobre asstmtos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao scrao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente on nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.14. A decisao em gran de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes,
no endereco eletronico http://muificipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio, e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereco de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peca recursal.
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12. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PUBLICA
12. 1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifrcado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nào

comprovaÍ a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n' 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioÍes ao enceÍramento

da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
12.2.1. A convocação se daÍá poÍ meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acoÍdo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitaçâo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recuÍsos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudic atÁio te r o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AuÍoização), sob pena de decair do direito à contrataÇão,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatríria, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eleüônico, paÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatrlrio e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no recoúecimento de que:

14.3.1. referida Nota estii substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 8.666, de 1993;
14.3.2. a confiatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigência da conffatâção será até 31 de Dezembro de 2021.
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12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
12.1. A sessao publica podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizacao
da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situacao em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado on quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalcnte on nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §l° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatorio.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Apos a homologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacao, sera firmado Termo
de Contrato on emitido instrumento equivalcnte.
14.2. O adjudicatario tera 0 prazo de 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalcnte, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do direito a contratacao,
sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
14.2.1. Alternativamente a convocacao para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Terrno de Contrato on aceite do instrumento equivalcnte, a Administracao podera
encaminhado para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) on meio eletronico, para que seja assinado on aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmrnento equivalcnte, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nota esta substituindo 0 contrato, aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n° 8.666, de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos;
14.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesrna Lei.
14.5. O prazo de vigéncia da contratacao sera até 31 de Dezembro de 2021.
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14.6. Na assinatuÍa do contrato, seÍá exigida a comprovação das condições de habili
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se Íecusar a assinar o contrato ou a atâ de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTÀMENTO EM SENTIDO GERAL
15. l. As regras acerca do reajustâmento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16. I . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.
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19. DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS.
19-1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contÍato e das demais cominações legais.
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, daLei n." 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
ContÍatânte, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de 1Yo (um por cento) sobre o valor conüatual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
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14.6. Na assinatura do contrato, seré exigida a comprovaofio das condigoes de habilita¢a *
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou
da ata do registro dc pregos.
14.7. Na hipotese de 0 vencedor da licitaqfio nao comprovar as condigoes dc habilitaqfio
consignadas no edital ou se recusar a assinar 0 contrato ou a ata de registro dc pregos, a
Administragfio, sem prejuizo da aplicaqao das sanooes das demais cominagoes legais cabiveis a
esse licitante, poderé convocar outro licitante, respeitada a ordem dc classificagfio, para, apos a
comprovagfio dos requisitos para habilitagfio, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociagfio, assinar 0 contrato ou a ata dc registro dc preqos.

15. D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustarnento cm sentido geral do valor contratual sio as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
16.1. Os critérios dc recebimento e aceitaqfio do objeto e de fiscalizagio estfio previstos no Termo
dc Referéncia.

17. DAS OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17. 1. As obrigagoes da Contratante e da Conn-atada s50 as cstabelecidas no Termo dc Referéncia.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento silo as estabelecidas no Tenno dc Referéncia, anexo a cste
Edital.

19. DAS SANC()ES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que cnsejar o retardamento da execugao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuqao do Contrato, comportar-sc dc modo inidoneo, fizer declaragao falsa
ou cometer frauds fiscal, garantido o direito prévio da citaofio e da ampla defesa, ficara impedido
dc licitar e contratar com a Administragzio, pelo prazo dc até 2 (dois) anos, cnquanto perdurarem
os motivos dcterminantes da punigfio ou até que seja promovida a reabilitaqfio perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo dc
contrato c das demais cominaooes legais.
19.2. A Contratada ficarzi, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugfio total
ou parcial do contrato, erro de execuqfio, exccuqfio imperfeita, mora dc execugfio,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I— Adverténcia, sanoao dc que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podcra ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigagzoes e responsabilidades assumidas na licitagao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaqoes da
Contratantc, desde que nao caiba a aplicagfio dc sanqao mais grave.
II — Multas (que poderfio ser rccolhidas cm qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
dc Rcceitas Fedcrais, por meio dc Documcnto dc Arrecadaoio Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrugoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
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indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;

b) de 20Á (dois por cento) sobre o valoÍ contÍatual total do exercício

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas

dobro na reincidência;

, por infração a qualquer
deste inciso, aplicada em

c) de 5% (cinco poÍ cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

pioduto rejeitadà, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o

Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis pala as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 19.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesowo Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do conffato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
II - DemonsÍarem não possuir idoneidade paÍa conffatar com a Administração Pública, em

virhrde de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultaú a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades

cabíveis, por car acteizar descumprimento total da obrigação assumida.

19.8. As sanções previstas no item 19.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prÍrzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2O.I Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa podeÍá impugnar este Edital.
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indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao so efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - suspensao temporaria dc participacao em licitaeao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pfiblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracfio pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
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19.3. No processo de aplicacfio de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditério e £1 ampla
dcfesa, garantida nos prazos dc 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, II e
III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanqsfio prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso dc inexisténcia ou insuficiéncia dc crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
dc execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
1- Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraeao Pfiblica, em
virtudc de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacfio definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poder:-30 ser aplicadas
juntamentc corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
19.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa dc 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagéio assumida.
19.8. As sangoes previstas no item 19.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edi tal.
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20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
20.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa:.a a rcalização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abemrra da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de Íecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. Da sessão pública do Pregão dilulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
2l .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o
horiíLrio de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
2l .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serào sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçào, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7 . os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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20.2 A impugnagao podera ser realizada por fonna eletronica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissao de licitacao pmclicit@gmail.com.
20.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo dc até dois dias uteis contados da
data de recebimento da impugnacao.
20.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecirnentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (trés) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica,
exclusivamente por meio eletronico via internet, no endereco indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc dois dias uteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos.
20.7. As impugnacoes e pedidos de csclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
20.8. As respostas aos pedidos dc csclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administracao.

21. DAS DISPOSICCES GERAIS:
21.1. Da sessao publica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletronico.
21.2. N50 havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia 1'1til
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicacao em
contrario, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarfio 0
horério dc Brasilia - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro poderé sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacao e classificacao.
21.5. A homologacao do resultado desta licitacao nao implicara direito a contratacao.
21.6. As normas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranea da contratacfio.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparacao e apresentaeao de suas propostas e a
Administracao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conducio ou do rcsultado do processo licitatorio.
21.8. Na eontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-2'1 0 do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente
na Administraeao.
21.9. O desatendimento de exigéncias formais nao esscnciais nao irnportara o afastamcnto do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
21.10. Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
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2l.l l. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR,
nos dias úteis, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

- CE, 25 de maio de 2021.
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nos dias uteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo
permanecerao corn vista franqueada aos ' t1n eressados.

Cr s— CE, 25 de maio de 2021.
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2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Saúde

3 - MODALODADE DA LICITAçÃO

3.1. Pregão Eletrônico

5 - JUSTIFICATIVA

s.1. DA AQUTSTçÃO

5.1.1. A aquisição de fórmulas infantis e leite em pó se faz necessária tendo em vista a

existência de demandas judiciais de pacientes com necessidades especiais e com
hipossuficiência financeira, cujos direitos são assegurados pela Constituição Federal de 1988,

além disso faz-se necessária uma programação por parte da Secretaria Municipal de Crateús
para atender a eventuais necessidades que possam surgir.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens

e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado", conforme preceitua o art. 1e, parágrafo único da Lei n" L0.52O /2OO2.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

trata a Lei n" LO.52O/2OO2, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

MUNICI!':C
VEKT,':

5.3. DA EXCTUSIVIDADE PARA ME E EPP

ANEXO r À AUrOnrZlçÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1- OBJETO:

1.1 - AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM Pó VISANDO ATENDER DEMANDAS

IUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

CRATEÚS _ CE.

4. FUNDAMENTO LEGAI:

4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal np10.520, de 17/O7/2OO2, Lei complementar
ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar !47 de 7 de Agosto de 2OI4, Decreto

Federal ns 10.024 de 20 de Setembro de 2019.
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1.1 - AQUISIQAO or: FORMULAS INFANTIS E tens EM Po VISANDO ATENDER DEMANDAS
JUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE no MUNICIPIO DE
CRATEUS - cs.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Saude

3 - MODALODADE DA LICITAQAO
3.1. Pregéio Eletrénico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisigao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das
Licitar;6es Pdblicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar
n9 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal n9 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

5 — JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQu|s|¢Z\o
5.1.1. A aquisigao de formulas infantis e leite em po se faz necessaria tendo em vista a
existéncia de demandas judiciais de pacientes com necessidades especiais e com
hipossuficiéncia financeira, cujos direitos sao assegurados pela Constituigao Federal de 1988,
além disso faz-se necessaria uma programagao por parte da Secretaria Municipal de Crateus
para atender a eventuais necessidades que possam surgir.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adogao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitagao aquisigao de bens
e servigos comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrfies de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagfies usuais do
mercado", conforme preceitua 0 art. 19, paragrafo unico da Lei n” 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitagéio, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padrfies de desempenho e caracteristicas gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizagao da licita¢;5o na modalidade Pregao, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtencfio de proposta mais vantajosa e a contratagao com valores
conforme a realidade de mercado.

5.3. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP
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5.3.1. Para o cumprimento do disposto no inciso ldo art.48 da lei Complementar 123/0
redação dada pela Lei Complementar 74-1/L4, a administração pública:

6. DO TUTGAMENTO DA UCITAçÃO
6.1. MENOR PREçO POR ITEM

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS |TENS E VALORES MEDIOS

ITEM

2

MUNI( pro
VERDE

UND VALOR TOTAL

1

67365 - ALIMENTO ENTERAL (LEITE )
(LEITE EM PÓ- LATA COM 4OOG ,

ISENTA DE GLÚTEN, COLESTEROL E

LACTOSE, COM PROTEÍNA DE ALTA

QUALIDADE; USO VIA ENTERAL E/OU

ORAL; ISOCALÓRICA À LACTOSE (

NUTREN JUNIOR))

UNIDADE 72 Rs66,4o

61842 - ALTMENTO P/ NUTR|çÃO

ENTERAL OU ORAL

(ALIMENTO P/ NUTRIçÃO ENTERAL

OU ORAL - FÓRMULA LíQUIDA

NUTRICIONALMENTE COMPLETA,

NORMOCALóR|CA (1,2 KCAL/ ML),
NORMOPROTÉICA ISENTA DE

SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, C/ 01
L, LONGA VIDA. INDICADA PARA RISCO

NUTRICIONAL OU DESNUTRIÇÃO

LEVE, ANOREXIA, CONVALECÊNCIA)

LITRO 720 R527,3s Rs19.692,00

68766 - FORMULA INFANTIL NAM
SUPREME 2
(NANO SUPREME 2 FÓRMULA
INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA

LACTENTES COM HMOS 2"FL LNNT,

PREBIóTICOS, DHA E ARA E

NUCLEOTíDEOS. LATA 4OO G.)

LATA 60 Rs4s,90 Rs2.7s4,00

68667 . FÓRMULA POLIMÉRICA
(FÓRMULA POLIMÉRICA,ISOSOURCE

CAIXA 7440 Rs30,s0

l- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS

5.4.1. Os quantítativos ora apresentados foram feitos com base no levantamento dos
processos judiciais existentes pâra os itens descritos nesse termo de referência.

DEscRçÂO DO ÍTEM

Rs4.780,80

3

4 Rs43.920,00

z
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5.3.1. Para 0 cumprimento do disposto no inciso I do art. 48 da lei Complementar 123/0-
1‘ ‘,1,-"'s-r
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redagao dada pela Lei Complementar 147/14, a administragao publica:
l- devera realizar processo licitatorio destinado exclusivamente a participagao de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratagao cujo valor seja de até
RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. Os quantitativos ora apresentados foram feitos com base no levantamento dos
processos judiciais existentes para os itens descritos nesse termo de referéncia.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PRECO FOR ITEM

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E VALORES MEDIOS

' ITEM oEscRi:;A'o no mam
l It l. 1 *

uuo "aura u:‘|',‘r"::O ;vALoR TOTAL

l 1

67355 - ALIMENTO ENTERAL (LEITE )
(LEITE EM Po- LATA com 4006 ,
ISENTA DE GLUTEN, COLESTEROL E
LACTOSE, com PROTEINA DE ALTA
QUALIDADE; uso VIA ENTERAL E/0U
ORAL; ISOCALORICA A LACTOSE (
NUTREN JUN|0R))

U NIDADE 72 R$66,4O R$4.780,8O

2

‘~1-

61s42 - ALIMENTO P/ NUTRICAO
ENTERAL ou ORAL
(ALIMENTO Pl NUTRIQAO ENTERAL
ou ORAL - FORMULA LIQUIDA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
NORMOCALORICA (1,2 KCAL/ ML),

|NORMOPROTE|CA . ISENTA DE
!SACAROSE, l.ACTOSE E GLUTEN, c/ 01

|., LONGA VIDA. INDICADA PARA RISCO
NUTRICIONAL ou DESNUTRIQAO
LEVE, ANOREXIA, CONVALECENCIA)

LITRO 720 R$27,35 R$19.692,00

3

-63766 - FORMULA INFANTIL NAM
,SUPREME 2
|(NAN'° SUPREME 2 FORMULA
INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES com HMOS 2'-FL LNNT,
PREBIOTICOS, DHA E ARA E
NUCLEOTIDEOS. LATA 400 G.)

LATA 60 R$45,9O R$2.7S4,00

4
sass? - FORMULA POLIMERICA

i(FORMULA POLIMERICA ,|sosourzc_E_ CAIXA 1440 R$30,5O R$43.920,00
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OU NUTRI ENTERAL, 1,5 KCAL/ML, 1

LTTRO.)

Rs1.145,00

\à

PACOTE 60 RS19,1o

62168 LErrE EM pó trurrcnll
(LEtrE EM pó TNTEGRAT-

tr.tstlrurÂlrro, DE oRTGEM ANIMAI-
ENRreuEclDo coM No vÍrutuo a

VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE

GORDURAS TRANS. EMBALADO EM

EMBALAGEM ALUMINIZADA COM

4ooc. NO SEU RÓTULO OeVrRÁ teR
TNFoRMAÇÃo soBRE olúreru,
TABELA NUTRICIONAL COM

IDENTIFICAÇÃo DA PoRÇÃo, MoDO
DE PREPARO, RENDIMENTO, PRAZO

DE vALtDADE E rrtúvpRo DE LorE.)

Rs11.606,40LATA 144
6866s - LErrE EM pó sev LAcrosE
(LErrE EM pó srv LAcrosE, LATA

coM 400G.)

Rs1s.743,s21447

68664 - LErrE EM pó srru LACToSE

(LEtrE EM pó srrrl LACToSE, LATA

coM 800G.)

LATA

RS1s1,7o Rs72.742,8O

58765 - NUTREN SENIOR SEM SABOR

(coMPosro úcrEo ADrcroNADo DE

VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS. RICO

rv selÊruro, vtrAMrNA D E 812,
FoNTE DE cÁr-cro, rósrono, zrNco,
COBRE, VITAMINAS A, E, K, C, 81, 86,

Áctoo parurorÊrurco r BrolNA E

SEM ADIÇÃo DE SACARoSE E DE

ourRos aÇúcnRrs*, srnlt cLúteru.
corurÉu LAcrosE. coNrÉM rtsRns
solúvets E sEM sABoR, PoDENDo
sER REcoNSTrruíDo coM Áeun ou
SER ADICIONADO AO FINAL DE

RECEITAS DOCES E SALGADAS. LATA

740 G.)

LATA 84

Rs18.249,84LATA

68666 - SUPLEMENTO NATURAL
(LEITE PEDIASSUNE)
(SUPLEMENTO NATURAL (LEITE

PEDIASSUNE), LATAS CONTENDO

900G.)

4

5

Rs80,60

Rs109,33

168 Rs108,639

Valor Total RS130.635,36

MUNr(ipro
VERDE

H ‘II All-15"" E
<2H127'; U§‘ mo

OU NUTRI ENTERAL, 1,5 KCAL/ML, 1
LITRO.)

N-'

62166 - LEITE EM Po INTEGRAL
(LE|TE EM Po INTEGRAL,
INSTANTANEO, DE ORIGEM ANIMAL,
ENRIQUECIDO COM No M|'N|Mo s
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE
GORDURAS TRANS. EMBALADO EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA coM
4006. No SEU RoTULo DEVERA TER
|NFoRMA<;A0 SOBRE 6LUTEN,
TABELA NUTRICIONAL COM
IDENTIFICAQAO DA P0R<;A0, MODO
DE PREPARO, RENDIMENTO, PRAZO
DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE.)

i

PACOTE 60

5 '6'.’' fl}-.

R$19,1O I R$1.146,00

66665 - LEITE EM Po SEM LACTOSE
(LE|TE EM Po SEM LAcTosE, LATA
coM 4006.)

LATA 144 R$80,6O RS11.606,4O

68664 - LEITE EM Po SEM LACTOSE
(LE|TE EM Po SEM LACTOSE, LATA
coM 3006.)

LATA 144 R$109,33 - R$15.743,52

‘T

|

J

63765 - NUTREN SENIOR SEM SABOR
(COMPOSTO LACTEO ADICIONADO DE
VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS. RICO
EM sELEN|o, VITAMINA D E B12,
FONTE DE cALc|o, FOSFOR0, ZINCO,
COBRE, VITAMINAS A, E, K, c, B1, B6,
ACIDO PANToTEN|co E BIOTINA E
SEM AD|<;Ao DE SACAROSE E DE
OUTROS A<;UcAREs*, SEM GLUTEN.
coNTEM LACTOSE. coNTEM FIBRAS
SOLUVEIS E SEM SABOR, PODENDO
SER RECONSTITUIDO coM AGUA ou
SER ADICIONADO A0 FINAL DE

|RECE|TAS DOCES E SALGADAS. LATA
_740 6.)
66666 - SUPLEMENTO NATURAL
(LE|TE PEDIASSUNE)
(SUPLEMENTO NATURAL (LE|TE
PEDIASSUNE), LATAS CONTENDO
9006.)

LATA 84

I

LATA 168

R$151,7O R$12.742,8O

I

R$ 108,63 R$18.249,84

Valor Total R$130.635,36)
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8 - REFERENCTAT DE PREçOS

8.1- O preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido através das cotaçõe
de preços anexas a este processo. O valor global está estimado em RS 130.635,36 (cento e

trinta mil e seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

9. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
al37 .37 .LO.722.0037.2.036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde; fonte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de lmpostos - Saude

9.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referencia será utilizado o
elemento de despesas ne 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10. DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO:

10.1. HABTUTAçÃO JURTDTCA

10.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
1.0.L.f.z. REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTo oU CONTRATO SOCIAL CONSOTIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus adm inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTTFTCADO DA CONDIçÃO DE MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar ne

728/2OO8, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sítio www. oortaldoemoreendedor.sov.br:
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
1o1.L.7. ALVARÁ DA VlGlúNCIA SANITÁRlA compatível com o objeto da licitação, referente
ao exercício vigente.

10.2. REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

MUNICIPIO
VERDF
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I 18 — REFERENCIAL DE PREQOS
8.1- O prego de referéncia fora estimado com base no valor médio obtido através das cota<;6e ‘-7 1"
de pregos anexas a este processo. O valor global esta estimado em RS 130.635,36 (cento e
trinta mil e seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

9. DOTAQAO ORQAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotagoes orqamentarias:
a) 37.37.10.122.0037.2.036 — Man utengao das Atividades Gerais da Secreta ria da Saude; fonte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de lmpostos — Saude
9.1.1. Para a aquisigao dos produtos elencados nesse termo de referencia seré utilizado 0
elemento de despesas n9 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
10.1. HABlLlTA§AO JURIDICA
10.1-1 Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Sécio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
age-ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaqao no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresérias e, no caso de sociedades por agfies, acompanhado de
documentos de eleigao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro no Cartdrio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
averbagao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0 exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar n9
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoernp_reendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragfies ou da
consolidagfio respectiva.
10.1.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com 6 objeto da licitagao, referente
ao exercicio vigente.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

%
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10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houv
relatívo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Crédítos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN np 7.75L, de 2 de outubro de 2074;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Ler L2.44O/2Oll.

10.3. QUAUFTCAçÃO rÉCrurCe:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de ãtividade pertinente e compatível em

caractêrísticas com o objeto da licitação, através de atestado fornêcido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a

comprovar que a licitante está fornecendo ou já forneceu os bens do objeto deste edital, bem

como prova de atendimento de requisitos previstos êm lei especial, quando for o caso. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem

este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação
10.3.3. Os produtos licitados deverão obedecer as exigencias da RDC Ne 135, de 8 de fevereiro
de 2OL7 da agencia nacional da vigilância sanitáría - ANVISA publicada no DOU ns 29, de 9 de

fevereiro de 20L7.

10.4. QUATIFICAçÃO CCOruôMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e a presentados na forma da lei devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudícado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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10.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel ‘#i§;5-5'
com 0 objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidfio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situagao — CRS;
10.2.5. Prova de situagao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidfio Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3. ouAL||=|cA<,:Ao TEcN|cA=
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a
comprovar que a licitante esta fornecendo ou ja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 0 caso. O
atestado deveré ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informacées sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverfio estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovagao ao que disp6e o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao
10.3.3. Os produtos licitados deverao obedecer as exigencias da RDC N9 135, de 8 de fevereiro
de 2017 da agencia nacional da vigilancia sanitaria — ANVISA publicada no DOU n9 29, de 9 de
fevereiro de 2017.

10.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimonial e demonstragfies contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanco, 0 numero
do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada
sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao da proposta;
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10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçõ

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimoníal e demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário

do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei ne.6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fíxadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

a bertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistemo Público de Escrituroção Digital - SPED poderá

apresentá-lo na *formo do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "no formo do lei" constante no item 10.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Poro eJeito o que determino o Art. 2s do
Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 20181;

OBS:A outenticação de livros contábeis das pessoos jurídicos não sujeitos oo Registro do
Comércio, poderá ser feito pelo Sistemo Público de Escrituroçõo Digital - Sped, instituído pelo

Decreto ne 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio do opresentação de escrituroção contóbil
digitol, no formo estobelecido pelo Secretorio do Receito Federol do Brosil do Ministério do
Fozendo. (Art. 1e do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2078).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

tO.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
742O/2Ot3 e RFB np 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituroçõo Digitol - SPED. Poro
moiores informoções, veriJicor o site www.receito.gov.br, no link SPED. Fícando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
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10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial eD 
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geralz Balanco patrimonial e demonstracées contébeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diério
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela
Lei n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas ii menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balango de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao ”na forma da lei” constante no item 10.4.1, no minimo:
balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico ole Escrituragiio Digital - SPED podera
apresenté-lo no "forma do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressao "na forma da lei” constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituragao contébil digital (Para efeito 0 que determina 0 Art. 29 do
Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018);
EA autentlcagfio de Iivros contdbeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Reglstro do
Comércio, poderd serfeita pelo Sistema Ptiblico de Escrituragfio Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n9 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio do apresen tagfio de escrituragfio contdbil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério do
Fazenda. (Art. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Ptiblico de Escrituracfio Digital —$PED. Para
maiores informagfies, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do Liltimo exercicio social, a ser apresentado no prazo
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que determina o art. 5e das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Apresentar cERTtDÃo NEGATtvA DE FAtÊNctA ou REcUPERAçÃO JUDtcIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
1O.4.!O. Fica dispensado do opresentoçõo das exigêncios previstos nos itens 70.4.1 o 10.4.7
deste tópico o figuro do Microempreendedor lndividuol (MEl), devendo comprovor e

opresentor os demois exigêncios.

10.s. OUTRAS EXrcÊNOAS PARA HABrLIAçÃO:
10.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprímento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27170/7999,
publicada no DOU de 28|LO/L999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condíção de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,
§2e, da Lei n.e 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MÂTRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
esta belecim e ntos.

10.6. OBSERVAçÕES . DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no- 123/06, as MEl, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restríção com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
âs MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1s,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar ne. !23/2006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
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que determina 0 art. 59 das lnstru:;6es Normativas da RFB, bem como o que determina a I-'-35"
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, deverai ser apresentado, juntamente com os
documentos em aprego, 0 memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentagiio das exigéncias previstas nos itens 10.4.1 a 10.4.7
deste tdpico a figura do Mlcroempreendedor individual (MEI), devendo comprovar e
apresentar as demais exigéncias.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaragao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigao Federal, nao
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicio de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaragao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo
da habilitacfio, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32,
§29, da Lei n.9 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que
tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverfio estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao 0 participante desta
licitacfio, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos as
estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n9 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentagao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrigao com relagao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relagao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 19,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n9. 123/2006, cujo termo inicial
correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art.81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administrâção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

11. OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até â data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilítação exigidos neste termo
de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art.43, § ls da LC np 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
11.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
11'7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
12.1.1. Valor unitário e valor total do item;
72.1.2. Marca;
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
t2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o díreíto de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.5' o prazo de validade da proposta não será inferior a 6o (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
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b) A nao regularizagao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadencia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sanqfies previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administragao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao,
para contratagao, ou revogar a licitacao.

11. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
11.1. Os licitantes encaminharfio, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitagao exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto
ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa
documentagao.
11.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de ha bilitacao exigidos neste termo
de referéncia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveréo encaminhar a documentacao
de habilitagfio, ainda que haja alguma restricfio de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 19 da LC n9 123, de 2006 e suas alteragoes posteriores.
11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletrénico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexfio.
11.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar Du substituir a proposta e
os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
11.6. N50 sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagao entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizagao dos procedimentos de
negociagfio e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que comp6em a proposta e a habilitacfio do licitante melhor classificado
somente serfio disponibilizados para avaliagao do Pregoeiro e para acesso ptiblico apos 0
encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deveré enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema
eletrénico, dos seguintes campos:
12.1.1. Valor unitario e valor total do item;
12.1.2. Marca;
12.2. Todas as especificagfies do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
12.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser5o de
exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracfio, sob alegacao de erro, omissfio ou qualquer outro pretexto.
12.5. 0 prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentagfio.
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13. DAs coNDtçôrs r oo tocAr DE ENTREGA.
13.1. Conforme clausula 5e da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

14. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA
14.1. Conforme clausula 8ê da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

16. SANçôES ADMI NISTRATIVAS
16.1. conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO NS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS,

ATRAVES DA SECRETARIA DA SAÚDE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de crateús - cE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no cNPi/MF sob o ne 07.982.036/000r-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua cel. zezé 7t4L - centro - crateús/cE, através da secretaria da saúde, neste
ato representada pelo respectivo ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na..........,
inscrita no CNPJ/MF sob o ns............., neste ato representada pelo(a)Sr (a) portador
(a) do CPF/MF ne .......-........, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

cúUsUIÁ PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo TEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade pregão Eletrônico tombado sob o ns
em conformidade com a Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da
Lei Federal ne 10.520, de L7 /o7/2oo2, Lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei complementaÍ 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro
de 2019.

cúUsUIÁ SEGUNDA. Do oBJETo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUlstÇÃo DE FoRMULAS INFANTts E LEtrE EM
PÓ VISANDO ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE tUdO CONfOTMC ESPCCif|CAçõES
contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

á

15. DAS OBRTGAçôES DO CONTRATANTE
15.1. conforme clausula 93 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

PREFEITIJIIAor

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1. Conforme clausula 89 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

15. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
15.1. Conforme clausula 99 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

16. SANCOES ADMINISTRATIVAS
16.1. Conforme clausula 109 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N9 ................ ..

coNTRATo QUE ENTRE s| CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DA SAUDE E Do OUTRO
LADO A EMPRESA PARA 0
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n9 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 — Centro - Cratenis/CE, através da Secretaria da Saude, neste
ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabelecida na ........ ..,
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 ........... .., neste ato representada peIo(a) Sr (a) portador
(a) do CPF/MF n9 .............. apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 0 presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clziusulas e condiciies a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregfio Eletrénico tombado sob 0 n9 /?,
em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licita¢;6es Publicas, c/c os termos da
Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n9 10.024 de 20 de Setembro
de 2019.

cLAUsuLA sE6uNDA - Do OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE FORMULAS INFANTIS E LEITE EM
PO VISANDO ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS E EVENTUAIS NECESSIDADES JUNTO A
SECRETARIA DA sAUDE DO MUN|ciP|o DE CRATEUS - cE tudo conforme especificacfies
contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 fornecimento sera de forma parcelada.
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13. DAS coND|coEs E Do LOCAL DE ENTRE6A. ' ,\ __ ,1-,
13.1. Conforme clausula 59 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia ' Pl‘
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cúusur-A TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutlÍanto rcoNôÍr,rt
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago
em conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

3.3. REEQUILÍBRIO EcoNÔMlCo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevísíveis,
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
"d" da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

cúusulA QUARTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA coNTRATUAL
4.1. O Contrâto resultante da presente Licítação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade ate a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2O2L.

CúUSUTA QUINTA. DAs coNDIçõEs E Do LocAt DE ENTREGA oo oUETo DA LICITAçÃo.
5.1. os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partír
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais
e horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá
estar devídâmente planejada e ser necessariamente aprovada pela secretária, ordenadora de
Despesas.

5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1-3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio na Av, cel zezé,
1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 07.982.0361OOOL-67, para a entrega dos
produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2. A fiscalização do contrato será exercida por servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5'3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município

tlnú
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CLAUSULA TERcE|RA - Do VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILIBRIO EcoNoM|co
FINANCEIRO
3.1. 0 valor global da presente avenca é de R$ [ _ ), a ser pago
em conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidfies Federals, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregfio, hipotese na qual podera ser utilizado 0 indice IGP-M da Fundacfio
Getiilio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMlCO—F|NANCE|RO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis,
ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando alea econémica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacfio e termo aditivo, ser
restabelecida a relagfio que as partes pactuaram inicialmente entre os enca rgos do contratado
e a retribuicfio da Administracfio para a justa remuneracfio do fornecimento, objetivando a
manutencfio do equilibrio econ6mico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracéo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estfio incluidas todas as despesas necessarias a execucfio do contrato.

CLAUSULA QUARTA - Do PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacéo tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nfio podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E D0 LOCAL DE ENTREGA D0 OBJETO DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais
e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a n50 comprometer 0 funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcéo, esta devera
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogaciies de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Cratetis, com domicilio na Av. Cel Zezé,
1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 07.982.036/0001-67, para a entrega dos
produtos, deverfio ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2. A fiscalizacfio do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3. O exercicio da fiscalizacéo ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio
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e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou prepos
inclusive perante terceiros, por quaísquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada e
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verifícarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplícação das penalidades
cabíveis.
5.6. Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.

CIAUSUIA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
al37.37 .LO.L22.0037.2.036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde; fonte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de lmpostos - Saude;
êlemento de despesas ns 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CúUSULA sÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária
do valor faturad o em O,O3o/o, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de
a ntecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 114!- Bairro - Cêntro, inscrita
no CNPJ/MF sob o ne. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das certidões Federaís, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CúUSUI.A oITAVA - DAs oBRIGAçõES DA CoNTRATADA

MUNI(IPIO
VERDE
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e néio exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou prepos . I-.
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao I '
técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, n'ao implica corresponsabilidade do Poder
Publico ou de seus agentes e prepostos.
5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverio ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem énus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecfies, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6. Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacdes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser

._, substituido pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacfies orgamentarias:
a) 37.37.10.122.0037.2.036 - Manutencfio das Atividades Gerais da Secretaria da Saude; fonte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de lmpostos — Saude;
elemento de despesas n9 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento
da obrigacao e encaminhamento da documentacéo tratada neste subitem, obsen/adas as
disposicfies deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo

_ efetivamente entregue
“' 7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizagiaio monetaria

do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizaciio do fornecimento 0 contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverio ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateiis, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n9. 07.982036/0001-67, acompanhado da seguinte documentagao:
acompanhadas das Certidiies Federals, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicfies da proposta.

CLAUSULA o|TAvA - DAS oBR|6AcoEs DA CONTRATADA

%
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8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual oté i7 de dezembro de 2027,
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e
proposta vencedora do certame;

na

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrígações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitâdos pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante âs leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providencíar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contrata nte;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociaís, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do pregão, na
forma do § 1e do artigo 65 da Lei ns 8.666/93;

cúusurA NoNA - DAs oBRtGAçõEs Do CoNTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcíonar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECTMA - DAS SANçÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10'2. A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalídades, em caso de inêxecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracídade das ínformações prestadas, garantida a prévia
defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.s 8.666/93, poderá ser

MUNt(lptO
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8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021,
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conformidade com as condigfies e prazos estabelecidos no Pregfio, no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuqao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacées assumidas, todas as condic6es de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitac6es;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fornecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA n§o devera, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacées
especificadas no paragrafo anterior, a n50 ser para fins de execuqao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacfio referente ao pagamento dos

\.. tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciérios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicfies, os acréscimos ou supressfies quantitativas que se fizerem
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na
forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicfies necessarias ao
pleno cumprimento das obrigagfies decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei n9 8.666/93 e suas alterar;6es posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com 0 fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

\' CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidémeo, fizer
declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida
a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominac6es legais.
10.2. A Contratada ficarzi, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucéo total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucfio imperfeita, mora de execucfio,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacées prestadas, garantida a prévia
defesa:
I — Adverténcia, sangao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, podera ser
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aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

MUNICIPIC
VERDT:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
al de Lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a LOo/o do mesmo valor;
bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
cl de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigír
qualquer produto rejeitado, caracterízando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos
l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do
mesmo item.
10.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativa mente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
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a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigagiies
da Contratante, desde que nao caiba a aplicacfio de sancao mais grave.
ll — Multas (que poderfio ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federals, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instruc6es fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condigfio do contrato, n50 especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
Ill — suspensao temporéria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Ptiblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracéo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacio de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanc6es previstas nos incisos
I, ll e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancfio prevista no inciso IV do
mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisfio do recurso. Se o valor da multa n50 for pago,
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer
jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido seré
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execucfio fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sangoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitagao:
I — Praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II - Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracfio Piiblica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanc6es previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacfio que lhe sera encaminhada, estara
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sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das de
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

ctAusuLA DECTMA PRIMEtRA - DA ATTERAçÂO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
medíante Termo Aditivo.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA REsosÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art.78 da Lei Federal ne 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mêdiante autorização escrita e fundamentada da
autoridâde competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei np 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências
previstas no art.80, incisos I a lV, ambos da Lei ns 8.666193.

cLAusutA DEctMA TERCETRA- DA F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE

CONTRATO.

cLAúsuLA DÉcrMA eUARTA - DA puBLtcAçÂo

14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal ns
8.666193.

CIáUSUIA DECIMA QUINTA. DO FORO:

15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.

VERDE
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sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das de --
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida. M
10.8. As sancijes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteraciies que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DEcIMA sE6uNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja
conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO;
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sewidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DEcIMA QUARTA - DA PUaLIcAcAo
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo Linico do art. 61 da Lei Federal n9
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir quest6es decorrentes da
execugao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.

%



PRETEIIURA DE

LrniceÍ

15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente
testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

Thiago Viana da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representantê Legal

CONTRATADO

7.

2.

CPF:

I

trr!ndo I.ls Por Voçé

CPF:
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15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de a d '

-- \| - .1

cor o entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente co ~ ; * _
testemunhas firmadas. Crateus — CE. ._ FREE” i

, _ _ H, /66’ -
___ . ' ‘I

II‘ I‘, '1.

Thiago Viana da Silva R3250 Soda‘
Ofdefladm3§:iZ)§;8€a(‘Z?l]:i§ECfEt3fI3 Representante Legal

CONTRATADOCONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1. CPF:

\-/
2. CPF:
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÃO DOS ITENS

PROCESSO:

CONTRATO N9

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

Crateús - Ce, 14 de maio de 2021

ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

QNTD VR. UNIT.UND MARCAITEM ESPECTFTCAçÃO DOS rTENS

valor Total Rs xxxx (xxxxxxxx)

VR. TOTAT

§ggT°i
@

PREFEITURAasCRATEIIS ""
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PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREco=

ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS

I-I. FREDA-1
_ H, )5":

OTALITEM EsPEc|F|cAcAo DOS ITENS 'UND fMARcA QNTD VR. UNIT. VR.T

\¢

\-

'_ Valor Total RS xxxx (xxxxxxxx)

Crateus — Ce, 14 de maio de 2021

Tgiago Viana Da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria da Saude



OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE,-O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.

Í

ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N'OTO/202T SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n'010/2021 SESA acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, pÍeço uni!ário e total de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partiÍ da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

UNICÍF
ERD

F{m

IDENTIFICAÇÃO NO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÀO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRÂ DE IDENTIDADE C CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA

CONDIÇOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

FREFEITLIRAIDE
.-Q1
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N“ 010/2021 SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisicao do objeto da presente licitacao Pregao, na Forma
Eletronica n” 010/2021 SESA acatando todas as estipulacfies consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

IDENTIFICACAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ 6 INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE c CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:

\_ A6ENcIA e N° DA CONTA BANCARIA
PRECO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total do acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que regc a presente
licitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preco cotado ja estao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, lmpostos, taxas
e encargos sociais, obrigaciies trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
\-/ De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao publica do Pregao.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SU'SPENDE~O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.

“Eggs Ilia
I=I:IrIn'|PIrI .fi 
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ANEXO IIl

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro

Cidade: UF

CEP:

Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro:

E-mai1
Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:()SIM ()Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualifrcado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

norÍnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

MUNr(lpto
VERDE

CNPJ:

Telefone Comercial:

Telefone:

PREFEITURADE
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TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Naturdza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
Razao Social:
Ramo de Atividade:
Endereco:
Complemento: l Bairro:
Cidade: l UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: H Inscricao Estadual:_

\-=— Representante Legal: lRG:
E-mail: l CPF:

_ Telefone Celular:
I WhatsApp:
_ Resp. Financeiro: |
l

Eimafl . Telefone:Financeiro: |
E-mail para informativo de edital _
ME/EPP: ( )SI.M ( )Nao

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regularnento do Sistema de pregao Eletrénico da BLL - Bolsa de Licitacfies do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiI;6es que seguem.
2. Sao responsabilidades do Licitante:

V i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negécios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a docurnentacao exigida nos
editais para fins de habilitacao nas licitacdes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regularnentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagfies do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletrénico de Licitacées
v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletr6nico dc Licitacdes.

3. O Licitante reconhece que a utilizagao do sistema eletrénico de negociagao implica o
pagamento de taxas de utilizagao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrénico de Licitacdes da BLL - Bolsa de Licitacfies do Brasil.

FABIO 0LI'IlEIFII'I
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por przlzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expÍessa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contÍatuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

- "I Fazenda Iais
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4. O Licitantc autoriza a BLL - Bolsa dc Licitaooes do Brasil a expedir boleto de cobranqa
bancéria referente és taxas do utilizaoio ora referidas, nos prazos e condiooes definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletronico dc Licitagoes da BLL - Bolsa dc Licitagoes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaofio exprcssa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante 0 prazo de vigéncia ou decorrentes dc negocios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da {ultima
utilizagzfio do Sistema, e/ou até a conclusfio dos negécios em andamento. Responsabilizando-se
pclas inf0m1a<;6es prestadas neste Termo, notadamente as informagoes dc cadastro, alteraqoes
contratuais e/ou dc usuérios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa dc Licitaofics
do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Local e data:

ouvEnA
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ANEXO III.T

ANEXO AO TERMO DE DESÃO AO SISTEMÂ ELETRÔNTCO ON LICITAÇOESDÂ
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
I

CPF: Função:
Telefone: Celular:

WhatsApp
2 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

1 Nome:
CPF:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

MUNICIPIO
VERDi

Nome:

Fax: E-mail:

FunÇão:

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eleüônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade poÍ eventuais danos ou prejuízos decorÍentes de seu uso indevido;
il. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pÍeços e transações efetuadas

no sistema, por Seu usuário, por SUa conta e ordem, assumindo-os COmo firmes e verdadeiros; e

o não pagamento das taxas ensejaÍá a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SEITASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

E r
. ' Telefone:

_ Fazando Ilais For Voc
Eiillfélléj 1

O TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES DA
BLL _ - BQLSA DE LICITAQOES BRASIL
INDICACAO DE USUARIO DO SISTEMA

N“
ANEXO Ill.l .-

[Razao Social do Licitante:
' CNPJ/CPF:
: Operadores
l Nome:
li ‘CPF:

F

Funqfio
Cclular

__ Fax: i E-mail:
I| Whats/kpp

2 Nome:
CPF: Fun Q50:
Telefone: Cclular:
Fax: I E-mail:
Vv’hatsApp

( _N0me:
CPF: Funozioz
Telefone: Celular: _-

E-mail:
l WhatsA_gp

I

Fax: ‘

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrfmica de identificaqfio do usuério para acesso ao sistema sfio dc uso
exclusivo dc seu titular, nao cabendo :1 BLL - Bolsa dc Licitaqzoes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes dc seu uso indevido;
ll. O cancclamcnto dc Scnha ou dc Chave Eletronica podcra ser fcito pela BLL - Bolsa dc
Licitaoocs do Brasil, mediante solicitaqfio escrita de sou titular ou do Licitantc;
III. A perda dc Senha ou dc Chave Elelronica ou a quebra do seu sigilo deveré ser comunicada
imediatamente £1 BLL — Bolsa dc Licitagoes do Brasil para o necessario bloqueio dc acesso;
IV. O Licitante scré responsavel por todas as propostas, lances dc prcgos e transaqoes efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta c ordem, assumindo-os como firmes e vcrdadciros; e
o nio pagamento das taxas ensej até a sua inclusfio no cadastro de inadimplentes da BLL ~ Bolsad . . _ . . , . .c L1c1taz;ocs do Brasil, no Scrv1<;o dc Proteqfio do Crodlto e no SERASA e ao automatlco
cancelamento dc sua Senha ou do Chave Eletrfmica.

Local c data:

(Assinaturas autorizadas com firma rcconhecida em cartorio por verdadeiro)

PFIE E IFID
CPF: mm
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

I ,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes âo númeÍo de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de

2% e juros moratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,
o licitante vencedor receberá a devoluçào dos valores eventualmente arcados com o uso da

platafbrma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO NT CÉTUTAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contrataçào de sociedades CELULAS DE APOIO (conetoÍas) para a representação junto

ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍretora
de acordo com as regÍÍrs usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

0

MUNICIPI.J
VERDE

015

0

clrnú!

CUSTO PELA UTILZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

\$v
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA _" I :'*""*

CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Edilais publicados pelo sistema do aquisioao:

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vcncimento em 45 dias apos
a adjudicagzao — limitado ao teto maximo dc RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitaooos do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro do prcgos:

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vcncimcnto parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao mimero dc meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicaqao — com limitagao do custo de R$ 600,00
(scisccntos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario cm favor da BLL -
Bolsa do Licitagoes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagamento de multa dc
2% e juros moratorios dc 1% ao més, assim como inscriqfio em scrvigos dc prote<;5o ao crédito
(SPCI SERASA e OUTRO) c cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa dc Licitaqoes do Brasil
e ao automatico cancclamento dc sua Senha ou de Chave Eletronica.

Em caso de cancelamento pelo orgao promotor (cornprador) do prcgfio realizado na plataforma,
o licitante vencedor rcccbera a devolugao dos valores evenmalmentc arcados corn 0 uso da
plataforrna eletronica no respcctivo Lote cancclado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contrataqfio do sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a rcprcsentaqao junto
ao sistema dc PREGCES, nao exime o licitante do pagamento dos custos dc uso do sistema da
BLL — Bolsa de Licitaooes do Brasil. A corretagem scra pactuada entre os 0 licitante c a corretora
dc acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitantc/Fomecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)

E. Egg
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ANEXO V. a) DECLARÂÇÂO rNrnONrDenB

pnrcÁo rr,rrnôlttco N' 010/202r sESA

ooclauçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ,MFN" , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico no 010/2021 SESA instaurada pela Prefeihra Municipal de

Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

u N rclplo
VERDE
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fi~ANEXO V. a) DECLARACAO INIDONEIDADE

PREGAO ELETRONICO N“ 010/2021 SESA

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _, sediada.

(Endereqo Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade dc proponente do procedimento licitatério, sob a
modalidade Pregfio Eletronico n° 010/2021 SESA instaurada pela Prefeitura Municipal dc
Crateus, que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com 0 Poder Publico, cm
qualquer dc suas esferas.

Por ser cxpressao dc verdade, firmamos a presente.

(Locale Data)

(Nome e Numero da Carteira dc Identidade do Declarante)

OBS. Esta dcclaracao devcra ser emitida em papcl timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 numero do CNPJ.

‘I1§@-=§q"?Z5ca5T ‘=':n
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'O1O/2021 SESA

DECLARAÇÂO

§ome da Empresa)

CNPJA4F N' sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que estií ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

PR OEIR
FÁB'O
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MUN ICIPIT:
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITACAO

PREGAO ELETRDNICO N” 010/2021 SESA

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N” , sediada

(Endereco Completo)
\_.

CRATEIJS -" s
- Fazendahis For ‘r'n:& u

J
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Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitacao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Niunero da Caneira de Identidade do Dcclarante)

\-

OBS. Esta declaraeao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 nfimero do CNPJ.

§§;§35"‘$8
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO N'O1O/202T SESA

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ,MF N' sediada

(Endereço Completo).

Declaro que nào possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
n'9854, de 27.1O.99, que acrescentou o inciso V ao aÍÍ.27 da Lei Federal n'8666193.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

lpro
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ANEXO v.¢) DECLARACAO MENOR ma mans;
I

PREGAO ELETRONICO N 010/2021 SESA

DECLARACAO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N” p . sediada
\-

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao dc aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia a Lei Federal
11° 9854, dc 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Nilmero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o mirnero do CNPJ.

\- - - - - , - ..2) Se a empresa licltante possuir menores dc 14 anos aprendlzes devera declarar essa condlcao.
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" OlO/2021 SESA

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especihcamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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ANEXO V.d) DECLARACAO ME/EPP 3-‘ 15?; H

PREGAO ELETRONICO N” 010/2021 SESA "~ .~ 1

DECLARACAO

Modelo de Declaracfio dc Enquadramento em Regime de Tfibutaczio de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereco completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participaeao dc licitacao na modalidade de Pregao , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante

$5?5%
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N'O1O/202T SESA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletronico n" Ol0l202l
SESA da Prefeitura Municipal de Crateús, que a

empresa............. .....................1omou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa

FÁBO
PR 0 IRE
cPf:

\ U Nr(lPto
VERDE
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PREGAO ELETRGNICO N” 010/2021 SESA

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 010/2021
SESA da Prefeitura Municipal de Crateus, que a
empresa.......................................................... ..tomou conhecimento do Edital e dc todas as
condicoes dc participacao na Licitacfio e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

5%?Ea"253- 23%
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pnrcÃo uBtnôNrco N" oro/2021 sEsA

DECLARAÇAO

(Razão Social)

MUNICIPIO
VERDE

CNPJA4F N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletronico n" 010/2021 SESA, instaurada pelo Municipio de Crateús, não

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o pÍesente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

FÁBO
PR
CPf:

EIE

fuíbrhtP 5.01

PFIEFEITURADE

IIF1
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ANEXO v. 1) DECLARACAO viNcULo

<§“"2FF.Oi FY10
Q? 1'!-I

PREGAO ELETRONICO N“ 010/2021 SESA ‘

DECLARACAO

(Razao Social)

CNPJ/MF N“

Sediada

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 010/2021 SESA, instaurada pelo Municipio de Crateus, nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado pilblico ou membro
comissionado de orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos 0 presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o numero do CNPJ.

FABIOPRE
CPF:
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MTINICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
SAUDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARÂ O FIM QUE A

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua PrefeituÍa
Municipal na Rua Ce[. Zezé ll41 - Centro - Crateús/CE, atÍavés da Secretaria da Saúde, neste
ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na ..........,
inscrita no CNPJ^,F sob o no ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador
(a) do CPF,MF n' apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
[.1.ProcessodeLicitação,namodalidadePregãoEletrônicotombadosobono010/2021SESA,
em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos
da Lei Federal n' 10.520, de 1710712002, Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n' 10-024 de 20 de Setembro
de 2019.

CLÁUSULA SEGI,]NDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objero do presente conrrato a AQUISIÇÂO DE FORMULAS INFANTIS E
LEITE EM PO VISANDO ATENDER DEMANDAS ruDICIAIS E EVENTUAIS
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEUS _
CE tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3. l. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago
em conformidade com o fomecimento dos itens no período Íespectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio
Vargas.

MINUTA DE CONTRATO N":

SEGUIR SE DECLARA:

I’W Q
CRATEUSM_ "I Flundo his Por Voci
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N : .

CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
SAUDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA

. PARA 0 FIM QUE A
ssoum SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratefis - CE, pessoa juridica de direito publico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 07.982036/000]-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Cratefls/CE, através da Secretaria da Saude, neste
ato representada pelo respectivo Ordenador dc Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabelecida na ........
inscrita no CNPJ/MF sob o n° ........... .., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............ .., portador
(a) do CPF/MP n° ............... .. apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitacao, na modal idade Pregfio Eletronico tombado sob 0 n° 010/2021 SESA,
em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes Pfiblicas, c/c os termos
da Lei Federal n° l0.520, de I7/07/2002, Lei complementar n° 123 de I4 de dezembro de 2006,
Lei Complementar I47 dc 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 dc 20 de Setembro
de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE FORMULAS INFANTIS E
LEITE EM PO VISANDO ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS E EVENTUAIS
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNIClPIO DE CRATEUS -
CE tudo conforme especificacoes contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, D0 REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO
ECONDMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ t ). a ser pago
em conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getfilio
Vargas. '
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3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fa
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fomrito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal siruação e terrno aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.'8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSTJLA QUARTA - Do PRAzo DE !,IGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato Íesultante da presente Licitação terá vigência a panir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA-DAs CoNDIÇÕES E Do LoCAL DE ENTREGA Do oBJETo
DA LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverào ser entregues no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entÍega dos pÍodutos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessaíamente aprovada pela Secretária, Ordenadora de
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatüa e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeinra Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,1l4l-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07 .982.036/0001-67 , para a enrrega dos
produtos, deverào ser atendidas as exigências do edital.
5.2. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da conüatada ou de seu agente ou preposto, inclusive
PeÍante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.
5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se
em desacordo com os teÍrnos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. A contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substinrir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.6. Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
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3.3. REEQUILlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser
restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuicao da Administracao para a justa remuneracao do fomecimento, objetivando a
manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, ll,
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias =1 execucfio do contrato.

CLAUSULA QUARTA - D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinarura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 dc dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo dc 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer 0 fimcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcéio, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora dc
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipétese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste ten'no contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, l 14 l -
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°. 07.982036/0001 -67, para a entrega dos
produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2. A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3. O exercicio da fiscalizacfio ou o acompanhamento seré exercido no interesse do Municipio
e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de
seus agentes e prepostos.
5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto entregue, se
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem énus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6. Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
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desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender as especificaçôes deste termo contratual e que forem recusado
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6. l. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 37 .37 .10.122.003 7.2.036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde; fonte
de recursos 211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Saude;
elemento de despesas n" 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em ate l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentaÇão tÍatada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contÍatual, através de crédito na conta Bancária do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante
vencedor.
7.2. A fahrra constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente
entÍegue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a aílr.lização monetária
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da rcalizaçào do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de crateús, com domicilio na Av. cel zezé,l I 4l - Bairro - centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-6?, acomparhado da seguinte documentação:
acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA oITAvA_DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
8. 1. Fomecer os produtos desse termo confiafial até 3 I de dezembro de 202.1, de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando, pronramenre,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nâo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimenro
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTP.ATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
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desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto. *
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recusados
pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrio por conta das seguintes dotacoes orcamentariasz
a) 37.37. I 0. l 22.0037.2.036 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Saude; fonte
de recursos 21 ].0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de lmpostos — Saude;
elemento de despesas n° 3.3-90.30.00 — Material de Consumo

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposicoes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancafia do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante
vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese dc antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento 0 contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 07.982036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomccer os produtos desse tenno contratual até 31 de dezembro de 2021, de conformidade
com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregfio, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5 . Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
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seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão,
na forma do § 1'do artigo 65 da Lei n" 8.666193;

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE
9. l. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizzr e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto contrahral, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pâgamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1. o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ciração e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração , pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2. A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento conffatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigaçôes da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a\ de l%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou hdisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b) de 2vo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5%o (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos trlh 1.3 ‘pig.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com 0 objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao,
na forma do § 1° do artigo 65 da Lei D” 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias 30
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fornecimento
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;

do

9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
\_ atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacfio e da ampla defesa, flcara
impedido do licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
edital e no termo de contrato e das demais cominacoes legais.

[10

10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro dc execucao, execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I — Adverténcia, sancfio de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;

\-' b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.

da

11- Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaeao Municipal — DAM, a ser
preenchido dc acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante);
a) dc 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicfio do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem :31 data da comunicacao formal da rejeicfio;
III — suspensao temporaria de panicipacao em licitacao e impedimento de contratar com 0
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Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
AdministÍação pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução hscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderào ser aplicadas às
empresas que, em razào do contÍato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virnrde de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. Âs sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis, por caracteizaÍ descumprimento totat da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licirântes que, apesar
de nào vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERÁÇÃO COXtRltUal:
I l.l. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcTm SEGUNDA - DA RESCI§Ão
12.1. A rescisâo conEarual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77, ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 9.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CoNTRÁTANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nu 8.666193;
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Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos; I"
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, II e
III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso dc inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, 0 valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que. em razao do contrato objeto desta licitacao:
I - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Adrninistracao Pfiblica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacéio definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos I, IH e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita
a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaeao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
l 1.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
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I2.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamen
autoridade competente, reduzidâ a termo no processo licitatório, desde que haja conveniên
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão pÍevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRÂTADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acaÍÍeta as consequências previstas
no art- 80, incisos I a fV, ambos da Lei n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sewidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrírio(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 daLei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14. l. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
paÍa sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n.8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. o foro da comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execuçào deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2. do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
junlo de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

Thiago Viana da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saúde
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHAST
t.

2
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12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamenta
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autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja convenienci
da Administracao;
12.5. Em caso de rescisfio prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucfio do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0(a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
I4. I. A publicaqao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo imico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca dc Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

Thiago Viana da Silva - R .. S .aI
Ordenador de Despesas da Secretaria azao onM . . al d S .d Representante Legal
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CONTRATANTE CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
l

2
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PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

MUNICIPIO
VERD:

ITEM ESPECIFICÀÇAO DOS ITENS UND MARCA QNTD
!'R.

UNIT
VR

TOTAL
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ANEXO l AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS '*----*

PROCESSO:
CONTRATO N”
EMPRESA:
CNPJ :
ENDERECO:

ITEM ESPECIFICACAO DOS ITENS i UND MARCAi QNTD y T(Y.ll,:L I
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